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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO N° 043242/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 133 /2015 
OBJETO:  Contratação de empresa para fazer o transporte de pacientes do sistema único de saúde - 
SUS, atendidos pelas Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde residentes no 
município de Cajati - SP para tratamento de saúde especializado em São Paulo/SP. 
 
Face aos pedidos de esclarecimentos interpostos por ARD TRANSPORTES LTDA - ME , temos a 
esclarecer: 
 
1) 5.3.4 Qualificação Técnica. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal  adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; (inciso II) Pergunta: Como seria feita a comprovação de instalações e 
aparelhamento e pessoal? Teria que ser no município de Cajati? Ou da sede de nossa empresa? Se 
sim, apenas o alvará, bem como o CNPJ não seria suficientes para comprovação do endereço? 
R: Além de apresentar Atestado de realização de serviço anterior, deverá a empresa apresentar 
Declaração onde constem informações sobre pessoal e equipamentos disponíveis para realização de 
um futuro contrato com a Prefeitura, indicando todos os equipamentos e profissionais que dispõe. 

 
2) “Contratação de empresa para fazer o transporte de pacientes do sistema único de saúde - 
SUS, atendidos pelas Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde residentes no 
município de Cajati - SP para tratamento de saúde especializado em São Paulo/SP” 
a) Pergunta: Sabemos que a média estimada anual é de 132.000 km. Quantos veículos que 
serão utilizados nessa estimativa? 
b) Quais seriam os horários de saída e retorno? 
R: A estimativa é de uma VAN de 15 lugares por dia de segunda a sexta feira, devendo a contratada 
oferecer lastro para mais uma VAN caso haja um número excessivo de pacientes. De regra pelo 
histórico anual, será necessário uma VAN, considerando as vagas que são oferecidas para o 
município em consultas e exames fora de domicílio. As hipóteses de haver a necessidade de duas 
VANs em algum dia esporádico seria em função de vagas de consultas sobressalentes. De regra os 
horários de saída são a partir das 02:00h, uma vez que as consultas e exames dos pacientes iniciam-
se a partir das 07:00h. Contudo, na hipótese do horário de consulta de todos os pacientes da VAN 
seja mais tarde, emitir-se-á ordem de serviço para que a saída seja as 04:00h ou às 06:00h conforme 
necessidade. Considerando que os atendimentos em São Paulo geralmente não ocorrem após às 
17:00h, consideramos que o horário de chegada novamente em Cajati/SP seja por volta 20:00h 
salvo condições adversas de trafego, casos fortuitos ou força maior. 
O preço médio de contratação foi estimado em R$ 398.200,00 ou seja, R$ 3,02 por quilômetro 
rodado. Para efeito de calculo da quantidade a ser licitada o Departamento de Saúde considerou que 
a cidade de São Paulo/SP se localiza a aproximadamente 220 km da cidade de Cajati/SP, 
consideramos ainda um percurso de itinerário dentro do município de São Paulo/SP aproximado de 
20 km, portanto de percurso diário seria o total de 460 quilômetros por viagem. Salvo a hipótese de 
término do saldo ou demais ocasiões previstas no edital, provavelmente a quilometragem não irá 
diminuir. 
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Salientamos que a data de abertura do procedimento fica inalterada. O presente esclarecimento, 
encontra-se no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br.  
 
Cajati, 08 de dezembro de 2015. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 


